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1. Relatório

O Projeto de Lei nº  35/2009 é de iniciativa do  Nobre Prefeito Antério Mânica e  busca a competente autorização legislativa para, de modo excepcional e atendido o interesse público, regularizar e aprovar o Loteamento Vale do Amanhecer, situado nas margens da BR – 251, no perímetro urbano da cidade de Unaí, em decorrência da situação fática pré-constituída. 

O parcelamento do solo para fins urbanos é regido pela Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, cabendo aos  Estados, o Distrito Federal e os Municípios estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o previsto  na referida Lei Federal  às peculiaridades regionais e locais, portanto, sem desrespeitar o normativo nacional. 

O pretendido propositivo do Chefe do Executivo Municipal busca nobremente solucionar os problemas dos cidadãos unaienses que residem no Condomínio Vale do Amanhecer e que não contam com os requisitos mínimos de infraestrutura urbana. 

2. Fundamentação 

A matéria sob comento foi encaminhada à esta Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por impositivo regimental ao Senhor Presidente que o fez em 2 de junho de 2009. 

Em sede desta Comissão cabe proceder a análise das proposições nos seguintes aspectos: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

I - à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos:

a) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal,  jurídico e regimental de projetos, emendas, substitutivos e  requerimentos sujeitos à apreciação da Câmara;

(...)

g) admissibilidade de proposições;

2.1 Da competência para aprovação de loteamentos 

A Lei Orgânica do Município de Unaí traz duas competências claras e distintas sobre a política urbana, a primeira da Câmara Municipal para legislar sobre normas urbanísticas e relativas a loteamento e zoneamento e a segunda atribuindo ao Prefeito Municipal a competência privativa de aprovar loteamentos, conforme abaixo se transcreve, in verbis: 

Art. 61. Compete a Câmara Municipal, com a sanção  do Prefeito, legislar sobre todas as matérias de interesse do  Município, especialmente:

(...) 

XVII - normas urbanísticas, especialmente as relativas a zoneamento e loteamento;

Art. 96. É competência privativa do Prefeito:

(...) 

XXV - aprovar projetos de edificação, individuais ou  coletivos, bem como os projetos de loteamentos e desmembramentos públicos ou particulares e de conjuntos  habitacionais de interesse social.

Ocorre que, em 2.6.2009,  o Chefe do Executivo Municipal encaminhou Projeto de Lei que visa aprovar loteamento, mesmo diante do fato do Poder Executivo ter aprovado vários loteamentos por via de decreto autônomo, e em especial, no caso sob comento, o Nobre Autor  busca aprovar loteamento que não atende normas federais e municipais vigentes. 

O autor alega em sua Mensagem de Encaminhamento  que a entidade proprietária do Loteamento não é empreendedora ou loteadora, não possuindo, portanto, condições necessárias ao cumprimento das exigências relativas à infra-estrutura do parcelamento estabelecidas na Lei Federal n.º 6.766, de 1979 e na Lei Municipal n.º 806, de 30 de março de 1976. 

O artigo 12 da  Lei Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979, na qualidade de Lei Nacional, ou seja, com efeitos em todo território nacional, traz a competência da Prefeitura para aprovar o projeto de loteamento, o  que significa dizer que tal ato é meramente administrativo e prescinde da aprovação ou autorização legislativa para sua efetiva realização, conforme abaixo se transcreve: 

Art. 12 - O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete também a fixação das diretrizes a que aludem os artigos 6º e 7º desta Lei, salvo a exceção prevista no artigo seguinte.

Diante do exame preliminar da matéria, este relator buscou diligenciar junto à Prefeitura Municipal, conforme providenciou o Presidente desta Comissão por intermédio do  documento de folhas 89/90 no sentido de dirimir dúvidas e, especialmente, para que aquele Poder se manifestasse sobre a sua competência exclusiva para aprovar loteamentos. Tal expediente não foi respondido até esta data, uma vez que foi recebido naquele órgão, mediante protocolo sob número 6973/09, restando frustrado o pleito. 



Buscou, ainda, esta relatoria, junto ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM mais subsídio sobre o conflito de competência levantado neste juízo, recebendo, o parecer 785/09 que coaduna com o pensamento deste signatário no sentido de que: 

Deste modo, de acordo com os dados fornecidos pela consulente, e  respondendo à primeira indagação, pode-se considerar que o projeto de lei em  comento viola a distribuição de competência legislativa estabelecida pela CF  (art. 24, I), bem como atenta contra os princípios da isonomia, impessoalidade e moralidade (art. 37, caput da Carta), caracterizando-se como inconstitucional.

Tal assunto tem precedentes no Instituto Brasileiro de Administração Municipal em sede do Parecer 1.042/2008 que não destoa do que foi prolatado para o Poder Legislativo Municipal que arremata o tema de forma brilhante com os seguintes dizeres: 

Desta forma, fere o princípio da separação de poderes a divisão com o

 Legislativo da competência do Executivo para aprovar projetos de loteamento,

 ferindo também o princípio da economicidade a perda de tempo do Legislativo em

 apreciar e aprovar alteração concreta da natureza jurídica de imóvel particular, que

 se situa fora de suas atribuições constitucionais, por encartar-se na esfera de gestão

 administrativa, consubstanciado em ato administrativo específico, disciplinado por lei

 local, de competência exclusiva do Executivo. Cabe, portanto, ao Executivo,

 observados os pressupostos legais, autorizar loteamentos.

2.2  Da inviabilidade de aprovação de loteamento por via de lei municipal

Tal prerrogativa de aprovação de loteamento por via de decreto municipal exarado pode Chefe do Poder Executivo coaduna com a previsão de  invalidação do ato por via de impugnação popular com o controle do Ministério Público, conforme diz a retrocitada Lei Federal  e abaixo se transcreve: 

Art. 19 - Examinada a documentação e encontrada em ordem, o oficial do registro de imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com pequeno desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação. 

 § 1º - Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. Se houver impugnação de terceiros, o oficial do registro de imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para que sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com tais manifestações o processo será enviado ao juiz competente para decisão. 

§ 2º - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação. 

(...) 

Existe a possibilidade legal de intervenção de terceiros no processo administrativo de aprovação de loteamentos na forma de impugnação, ou seja, a aprovação por parte do Executivo pode ser impugnada por terceiros. Neste ponto, especificamente, surge tamanho conflito com o projeto de lei sob comento, pois, caso venha prosperar a idéia de se aprovar loteamentos por via de lei municipal e a aprovação for feita mediante Lei Municipal,  só poderá haver a  impugnação desta  por via de Ação Direta de Inconstitucionalidade. Este é um ponto nevrálgico para a eficácia da Lei Federal, pois, no caso de se aprovar loteamento por lei municipal dar-se-ia a supressão da via de controle do ato administrativo de forma simples e desburocratizada mediante mera impugnação de qualquer cidadão transferindo-se essa prerrogativa para a esfera constitucional do artigo 118  da Constituição Estadual de Minas Gerais,  a saber:  

Art. 118 - São partes legítimas para propor ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal, em face desta Constituição:

I -  o Governador do Estado;

II -  a Mesa da Assembléia;

III - o Procurador Geral de Justiça;

IV - o Prefeito ou a Mesa da Câmara Municipal;

V -  o Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI - partido político legalmente instituído;e

VII - entidade sindical ou de classe com base territorial no Estado. 

Por analogia,  o artigo 12  trata da aprovação de loteamentos pela Prefeitura Municipal, destarte, defende-se nesta análise a tese de descabimento de aprovação de loteamento por via legislativa, uma vez que a Lei federal 6.766, de 1979, prevê ainda entre as forma de cancelamento de loteamentos aprovados, as seguintes hipóteses:

Art. 23 - O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado. 

§ 1º - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto resultar inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências. 

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos II e III, o oficial do registro de imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem impugnação, o processo será remetido ao juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ouvido o Ministério Público. 

§ 3º - A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área loteada. 

Diante do exposto, conclui-se inviável  aprovar loteamentos por via de lei municipal específica, uma vez que as formas de cancelamento das referidas aprovações se dão  facilmente por via administrativa com a anuência da Prefeitura  e com a observância dos dispositivos legais. 

Outro aspecto relevante para este estudo do projeto sob análise de admissibilidade  é  a previsão de penalização do cartório de registro de imóveis, na pessoa do oficial de registro de imóveis que proceder registro em desacordo com a Lei Federal nº 6.766, de 1979, abaixo descrita: 

§ 4º - O oficial do registro de imóveis que efetuar o registro em desacordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para o registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis. 

Conclui-se do dispositivo anterior que é inócua a proposição que visa aprovação de loteamento  em contrariedade à Lei Federal 6.766, de 1979, pois a própria lei prevê que o cartório de registro exerça o controle dos registros e não autoriza que este seja aprovado ao arrepio da Lei. 

3.  Conclusão

Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados, dou pela inconstitucionalidade, antijuridicidade e inadmissibilidade da matéria nesta Casa Legislativa por vício de competência  para sua apreciação, sugerindo a impugnação (art. 80, III, “p” do R.I), ou ainda, caso entenda, a anulação do despacho de recebimento do Projeto de Lei nº  35/2009, com a conseqüente devolução do processo ao autor a quem cabe recurso ao Plenário da decisão do  Presidente,  nos termos do artigo 168 do regimento Interno. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu,  5 de agosto de 2009.

VEREADOR TADEU 

Relator Designado
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